
Antes mesmo de promulgada 
e até sem sua redação definitiva 

( ^ e será que além da questão das 
^virgulas a mais ou a menos o 
Projeto "C" não nos revelará ou-

„tras surpresas de "estilo"? —, a 
-nova Constituição já provoca o 
tjque podemos chamar de querela 
<$a aplicabilidade. De um lado do 
pampo de batalha jurídico-inter-
pretativo estão os que defendem 
a ,tese segundo a qual pratica

m e n t e tudo na nova Carta Mag
na é auto-aplicável, não depen
dendo, para viger, de regulamen
tação por lei complementar ou 
ordinária. E no extremo oposto 
estão os que advogam a regula
mentação legal de praticamente 
tudo na nova Constituição, para 
que só então se cogite da aplica

bi l idade de suas normas. Há os 
que assumem uma posição inter-
jnediária, mais moderada, ao ad
mit i r que em alguns tópicos a 
nbva Constituição é auto-apli-
tfável e em outros depende de re
gulamentação. Como sói aconte
cer, quem es tá nesáe meio de 
campo corre o risco de receber 
íprojéteis dos dois lados: dos ex
cess ivamente ansiosos ou dos 
-excessivamente receosos em re
lação à nova Carta Magna. 

•-' Curioso é observar que, de 
.repente, surge um exército de 
"constitucionalistas" opinando 
.sobre o que é ou o que deixa de 
ser cada d isposi t ivo da nova 

Querela que poderá parar o País 
Constituição — ou melhor, dos 
projetos " B " e "C". O ministro 
da P r e v i d ê n c i a S o c i a l , por 
exemplo, após consultas a mem
bros da Constituinte, opina ta
xativamente no sentido de que 
nenhum benefício previsto na 
nova Constituição, no campo da 
Previdência, é auto-aplicável. 
Pode até ser que o ministro te
nha inteira razão. Só que não po
de suprir sua falta de legitimida
de para júris dicere, em termos 
constitucionais, apelando para 
os constituintes, uma vez que a 
estes também carece esse tipo de 
jurisdição, própria e exclusiva 
das altas instâncias do Judiciá
rio. 

O procurador geral da Repú
blica, por sua vez, declara que o 
mandado de injunção exige lei 
que o regulamente, no que é con
t e s t a d o com v e e m ê n c i a por 
const i tu in tes e jur is tas . Essa 
questão, de fato, parece espe
cialmente complicada. Por um 
lado somos forçados a admit i r 
que uma das maiores novidades 
da nova Constituição, o manda
do de injunção previsto no art i
go 5», LXXII, destina-se a suprir, 
pela via judiciária, justamente a 
falta de regulamentação consti
tucional . Assim es tá disposto: 
"Conceder-se-á mandado de in
junção sempre que a fa l ta de 
norma regulamentadora torne 
inviável o exercício dos direitos 

e liberdades constitucionais e 
das prerrogat ivas inerentes à 
nacionalidade, à soberania e à 
c idadania" . Será então que o 
mandado de injunção necessita
rá de lei regulamentadora para 
funcionar? Muito bem. E se não 
vier tal lei, será possível impe
t rar mandado de injunção para 
fazer vigorar o mandado de in
junção? 

O assunto se complica mais 
ainda quando percebemos qne 
só parcialmente o texto da nova 
Constituição t r a t a da compe
tência jurisdicional para pro
cesso e julgamento do mandado 
de injunção, referindo-se aos 
juízes federais (art. 115, VIII), 
aos Tribunais Regionais Fede
rais (art. 11|, I, C) e ao Superior 
Tribunal de Justiça (art. 111,1, b 
citamos do Projeto B). Mas co
mo, por exemplo, poderá ser 
usado esse remédio constitucio
nal junto à Justiça Comum para 
obrigar uma entidade de direito 
privado a cumprir os manda
mentos constitucionais não re
gulamentados? É possível a té 
que, não r e g u l a m e n t a d o , o 
mandado de injunção passe a 
ser entendido de maneira mais 
restritiva — talvez- subordinan-
do-se à competência exclusiva 
da Justiça Federal —, io que con

traria flagrantemente a mens le-
gislatoris que o produziu. 

A consequência inevitável 
dessa querela da aplicabilidade 
será um congestionamento in
suportável do Poder Judiciário 
brasileiro. Com leis regulamen
tadoras ou não o Judiciário terá 
que decidir sobre a aplicabilida
de — ou não — dos dispositivos 
constitucionais. A jurisprudên
cia, a doutrina, os princípios ge
rais do direito mais do que nun
ca valerão como subsídios para 
formar o elemento de convicção 
do magistrado que julgará ma
téria constitucional. Entretan
to, como não somos um pais de 
tradição consuetudinária, bom 
seria que os congressistas brasi
leiros se dedicassem à elabora
ção de leis complementares e 
ordinárias, reguladoras dos dis
positivos constitucionais, com 
o mesmo afinco ou mesmo es
forço concentrado que dedica
ram à votarão do projeto — nos 
últimos dias do segundo turno, 
bem entendido. Afinal de con
tas, essa querela da aplicabili
dade tumultuará , se perdurar 
muito tempo, não apenas o Ju
diciário, mas a vida do País in
teiro. 
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